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COMISSÃO DE FINANçAS E ORçAMENTOS

Ementa: Estudo e análise ao Proreto de Lei n9

09/2025 do Poder Executivo, que: "Dispôe sobre a

aquisição de vagas em creches privadas para a

educação infantil de 0 a 3 anos, no Município de

Francisco Beltrão, e dá outras providências."

1. Análise e Parecer
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O referido projeto visa suprir a crescente demanda por vagas na rede

muhicipal de ensino, assegurando o direito constitucional à educação e a

univeÍsalização do acesso à educação infantil. A propostâ encontra respaldo legal nas

diretrizes estabelecidas pela Constituição Federal, pela Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional (LDB), bem como por normas específicas do Ministério da Educação

e demais legislações aplicáveis.

Oo ponto de vista orçamentário, o projeto prevê que os recursos para a

execução do programa advirão do FUNDEB, conforme as regulamentaçõês do

Ministério da Educação, e, quando necessário, serão complementados por recursos

próprios do Município, sempíe respeitando os limites estabelecidos na Lei

Orçamentária Anual (LOA).

Além disso, o proieto estabelece critéíios objetivos para seleção das

instituições privadas e mêcênismos de fiscalização da aplicação dos recursos públicos,

garantindo transparência, legalidade e eficiência na execução da política pública

Proposta.
Diante do exposto, este Relator considêra que o projeto êstá em

conformidade com os princípios da responsabilidade fiscal, é compatÍvel com a

legislação orçamentária vigente e represênta uma medida relevante para o

atendimento das necessidades da população.
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2, Voto do Relator

Por isso, na qualidade de relator, naquilo quê me compete analisaÍ, manifesto
meu parecer FAVOúVEL à aprovação da referidê matéria.

Sala das Sessões da Câmarã Municipal de Vereadores,0T de abril de 2025-

ciaPJ! 7a.6a6.ss7000r "'15 ÍCafore! (46) 2601-04]0

e f ranciscobêltrao-pr.leg.br
cmf b@f íânciscobeltrao.pÍ.1êq.br

lir6tagram! @ca marabêltrao

6*""^ l ftr)"
EMANUEL VENZO

RETATOR

@camaÍabeltrao
Rua Tenente CâmâÍgo,217J - Cêntro

Frãncisco Bêlúão - PR



cÂrrÂt Da vEEtaDonEs
FRANCISCO BELTRÃO
Nosso compromisso é
tÍabalhar por Yocê!

RESUTTADO DA MANIfESTAçÃO DO REIATOR

Parecer de admissibilidade da Comissão de Finanças e Orçamentos

A manifestação do relator quanto ao Projeto de Lei ns 09 de 2025 do Poder

Executivo foi submetida aos demais membros, sendo acolhida pelo PÍesidente da

Comissão e rejêitada pelo Sêcretário, o qual apíesentou voto em separado, por Íim a

pÍoposição recebeu 2 (dois) votos Íavoráveis e 1 (um) voto contrário por esta comissão

Permanente de Finanças e OÍçamêntos em reunião neste dia 07 de abril de 2025.
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